
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 18/02/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  001562/2025 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos termos regimentais, que seja oficiada a
Excelentíssima Senhora prefeita  por meio do órgão competente, a implantação de um sinal de
trânsito no cruzamento da Avenida Senhor dos Passos com a Rua João Krolman Sobrinho, no bairro
São Pedro.

Justificativa: A presente solicitação se fundamenta na necessidade premente de garantir
maior segurança para motoristas, ciclistas e pedestres que circulam diariamente por essa região. O
intenso fluxo de veículos e a grande movimentação de pedestres tornam o cruzamento um ponto
crítico para a mobilidade urbana e, infelizmente, cenário frequente de conflitos e potenciais acidentes
de trânsito. Moradores da localidade e usuários da via têm manifestado preocupações com a falta de
sinalização adequada, o que dificulta a travessia segura e pode resultar em colisões e
atropelamentos.

Além disso, o bairro São Pedro tem se expandido significativamente nos últimos anos,
aumentando consideravelmente a demanda por infraestrutura viária segura e eficiente. A instalação
de um sinal de trânsito nesse ponto estratégico contribuirá para a redução de riscos, a melhoria da
fluidez do tráfego e a preservação da integridade física de quem utiliza esse importante trecho viário.

Diante da relevância desse pleito e da urgência em mitigar os problemas enfrentados pela
população local, solicito que sejam realizadas as devidas análises técnicas e que se proceda com a
implantação do referido sinal de trânsito no menor prazo possível.

Certo de contar com a atenção dos nobres pares e do Poder Executivo, reitero meus
protestos de elevada estima e distinta consideração, aguardando uma resposta favorável a esta
demanda de grande interesse público.

Palácio Barbosa Lima, 18 de fevereiro de 2025.

João Evangelista de Almeida
Vereador João do Joaninho - PSB
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